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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O I 9']()] I

I)O: GABII\E.tU DO PREFEII'O
I'.\RA: COORDENADORIA DE (()\1 ,\Blt-ll),\DE E ORÇAMEIJTO
\TTiNI('IPAL DE ECONOMIA E I'I\ÀN('^S

SECREl'.\RIA

Considelando a necessidade de Abenura de Processo Administrativo de licitação na modalidade
C'onvite para a contratação de empresa esprcializatla na realizaçào de processo seletivo público
municipal, incluindo preparação, elaboraçâo, confecçâo de editais e provas, correçâo, análise e
julgamento de recursos e processamento de resultados de todo o processo seletivo simpliÍicado.
solicitamos a \/ossa Senhoria. atrar cis clo l)rpurlirnrento de Corrtabilidadc. inlormação atrar'és cle
( crtidào sL'e\istr'r'ubrica orçamentiiria e pot tlLral (is.y dotaçào 1ões; orçamc.ntária(s) que ocorrerá(ao)
rt(s) ptrssireis despesa(s) correspondentc (s) ri rcl'.'ri.la solicitaçào.

Santo Antônio do Leste - M'f. 03 de março de 20? I

JOSE ARIM.,\Tü IRA ALVES
PRLFF,I I0 lP{t.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90
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Solicitação de Materiais / Serviços

Rêquisiçáo Responsávêl

00522121 JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
Descrição

PRESTAÇÁO DE SERVIçO

Data

03103t2021

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ,
2 GABINETE DA SECRETARIA DEADM E PLANEJ.

Observeção
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÁO DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO MUNICIPAL INCLUINDO PREPARAÇÃO ,ELABORAçAO CONFECÇÁO DE EDITAIS E
PROVAS, CORREÇAO, ANALISE E JULGAMENTO DE RECURSOS E PROCESSAMENTO DE RESULTADOS DE TOOO O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO,

Item Cód, Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Descrição Detalhada do Produto

unidade Qtde Otde Rec. C. Custo
Observagáo

1 00,.032.788 00032943 SERVICO DE ASSESSORIA NA AREA ADMINISTRATIVA . CONIRATACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA REALI
ZACAO DE PROCESSO SELETIVO SIIUPLIFICADO E EIVIPRESA ESPECIALIZADA PARA PLANEJAMENTO,INCLUINDO PUB
LICACOES, INSCRICOES, AVISOS, APLICACAO DE PROVAS, CORRECAO. RECURSOS. RESULTADOS, LOGISTICA, COM
FORNECIMENTO DE TOOO IUATERIAL NECESSARIO, PARA A REALIZACAO DE PROVAS ATE SEU RESULTADO FINAL.
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TERMO DE RBFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especiâlizâdâ na realização de processo seletivo público municipil,
incluindo preparação, elaboração, confecçâo de editais e provas, correção' ânálise e julgamento

de recursos e processamento de resultados de todo o processo seletivo simplificado.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 No âmbito administrativo, conforme disciplina a constituição Federal, todo o investimento em

cargos públicos deverá ser efetivado através de Exame em Concurso Público e/ou Processo Seletivo

Simplificado realizado pelo ente interessado. Assim a Administração Municipal em conformidade ao

disposto no Arl 37, inciso IX da Constituição Federal, e seus princípios basilares de uma eficiente
Admini stração Pública

2.2Yisa recrutaÍ e selecionar candidato que seja qualificado e habilitado para bem desempenhar .ua.
funções e colaborar para o constante aperfeiçoamento dos serviços prestados pela Prefeitura. As ;ir:

procederemos à seleção de forma a atender aos requisitos para cada colocação, com vistas ao intelcs.
público. Para tanto, imperiosa é a contratação de uma empresâ especializada m realizzção do Processo

Seletivo SimpliÍicado, haja vista a especificidade do certaÍne e as inúmeras variáveis que inÍluenciam
na seleção, aliada à celeridade que se exige em razão do déficitjá existente.

3. ESPECTFICAçOES tÉCntCnS:

I

í

I

t

II

i

FUNÇOES ROUISITOS TIPO DE PROVA QUANT.
Agente Administrativo Flsino Medio Completo Objetiva.

Agente de Saúde Ensino Médio Completo Objetiva.

Agente de Saúde
Ambiental

Ensino Fundamental Completo Objetiva.

Aeente Tributiirio Ensino Médio Completo Objetiva.

Apoio Administrativo
Educacional

(Auxiliar de Turma)

Ensino Médio Completo Objetiva. Cadastro
reServ-,a

Apoio
Educacional
(Muhímeios)

Adminisnativo Ensino Médio Completo e
CuÍso Técnico em Informática.

Objetiva. Cadastro
reserva

Assistente Social Ensino Superior Específico +
Registro no CRESS = Conselho

Regional de Serviço Social.

Objetiva +
Títulos.

Cadastro
reserva

Auxi liar Admin istrativo Ensino Fundamental Completo Objetiva.

Auxiliar de Consultorio Dentario Ensino Medio Completo e Curso
Especifico

Objetiva

Ensino Superior Específico + Objetiva r Titulos

Cadastro
reserva

Cadastro
reserya

Cadastn,
le5erya

,l

I

.l

I

Cadastlo
reSerYa

Cadastro
t-!'sÊr v-A

Cadastr('
reSer\il

Cadastro

E-mâil: licitâcâo@sântoântoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sântâ Inês - Fone: (6ó) 3.1E8-10E0 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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Cadastr«r
reseÍ!a

Cadastro
lc\cr!a

Cadastro
reserva
t adastÍo
reserva

Cadastro
tcserva

Cadastrô
reservit

Cadastro
reserya

Citdilstr()
r-cscrya

lcsena

E-mail: licitâcao@santoantoniodoleste.mtgov.br
Av. Goiás - N'367 - Jârdim Santa lnês - Fone: (66) 34t8-10E0 - CEP 7E628{00 - Santo Antônio do Leste/MT

*

I*
Cad str'()

Contador Registro no CRC : Conselho
Regional de Contabilidade

re5erya

Enfermeiro Padrão
Curso Superior em Enfermagem e

registro no conselho competente
Objetiva + Titulos

Superior Específico de

Engeúeiro Civil, com regisro no
CREA : Conselho Regional de
Engeúaria e Agronomia.

Objetiva +
Títulos.

Farmacêutico Ensino Superior Específico +
Registro no CRF : Conselho
Regional de Farmácia.

Objetiva +
Títulos.

Cadastro
reserva

Fisioterapeuta Superior Especifico de
Fisioterapeuta, com registro no
CRF.

Objetiva + Titulos Cadastro
reserva

Fiscal de Obras e Postura Objetiva.

Fiscal Sanitário Ensino Médio. Objetiva

Mecânico Ensino .Fundamental
Incompleto.

Objetiva -
Prática.

Médico Ensino Superior Específico +

Registro no CRM = Conselho
Regional de Medicina.

Objetiva +
Títulos.

C adastro
resen'a

Motorista Ensino Fundamental

Incompleto - CNH categoria
*D"

Objetiva +
Pnitica.

Cadasno
reserva

Motorista de Transpoíe Escolar hsino Fundamental

Incompleto + CNH categoria
'D".

Objetiva +

Pnitica.
Cadastro

reserva

Operador de Máquinas
Pesadas

Ensino Fundamental + CNH
categoria "D".

Objetiva +
Pnâtica.

Cadastro
reserya

hocurador Juridico Ensino Superior Específico +
Registro na OAB = Ordem dos

Advosados do Brasil.

objetiva +
Títulos.

Licenciatura Plena - Educação
Física + Registro do CREF =
Conselho Regional de Educaçâo
FÍsicâ.

Objetiva +
Títulos.

Professor - Nível B (Letras) LicenciaturaPlena LetÍas. Objetiva +
Títulos.

Cadastro
reserva

Professor - Nível B
(Malemática)

Licenciatura Plena -
Matemática.

Objaiva +
Títulos.

Cadastro
reserva

Professor - NÍvel B
(Pedagogia)

Licenciatura Plena - Pedagogia Objetiva +
Títulos.

Cadastro
resewa

Professor - Nível B (Pedagogia)

Obs; Vagas destinadas a atender

a Escola Municipal Indígena nas

aldeias Água Limpa e

Sucupira.

Objetiva +
Títulos.

Professor NiYel A
(Escola lndígena)

Ensino Médio Magisterio Objetiva

Odontologo
Ensino Superior Especifico +
Registro no CRO = Conselho

Regional de Odontologia

Objetiva + Titulos

Psicólogo Ensino Superior Específico +
Regisro no CRP = Conselho
Regional de Psicolosia.

Objetiva +
Títulos.

Cadastro
reserva

Engenheiro Civil

Ensino Médio Completo. Cadastro
reserya

Professor - Nível B
(Educâçâo Física)

Licenciatura Plena - Pedagogia.
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Psicopedagogo Licenciatura
Especialização
Psicopedagogia
Clínica

Plena,/

em
Institucional e

Objetiva +
Títulos.

Cadastro
reserva

Técnico de Higiene Bucal Ensino Medio + CuÍso
Específico + Registro CRO =
Conselho Regional de

Odontologia.

Objetiva.
Cadastro

Técnico em Enfermagem Ensino Médio Complelo +

R€gistÍo no Corem = Conselho
Regional de Enfermagem.

Objetiva.

i
+

Cadastro
reserya

3.1. Elaborar os instrumentos normativos do Processo Seletivo (Edital e Anexos) que serão prepar';,r|,

baseados nas informações e dados definidos com a Comissão do Processo Seletivo da Prelcrtir
Municipal de Santo Antônio do Leste;

3.1.1 O referido Edital e seus anexos somente serão divulgados após confeÍência da Comissão de
Processo Seletivo, a qual deverá ser nomeada pela contratante, seguindo os critérios que julgar
necessário, pois a comissão será responsável pela escolha de conteúdo, formas e critério de avaliação
e quantidade de questões da prova objetiva.

3.1.2 A administração Íejeitaríi, no todo ou em parte. o lomecimento executado em desacordo com este
Termo e luturo Contrato.

3.1,3 A CONTRATDA tení um prazo de 45 (Quarenta e cinco) dias corridos para a conclusil(, (l

serviços, a contar da data da assinatura do contrato até a homologação do seletivo. Podentk, 
',

prorrogado mediante comunicação antecipada e devidamente aceita pela Prefeitura.

3.1.4 A contratada compromete-se a cumprir todos os prazos estabelecidos na legislaçâo de regência
quanto aos sen iços acordados.

,

í
i

I

,}

I

3.1.5 A CONTRATANTE nomeará FISCAL DE CONTRATO para a Íiscalização do cumprimento
das cláusulas do contrato e COMISSÃO ORGANIZADORA para acompanhaÍ os serviços executados.

3.1.6 O FISCAL DE CONTRATO exercená, mediante a fiscalização do contato, o acompanhamenÍo
dos serviços objeto do contrato, sendo que a ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do contrato
não exime a instituição contratada de qeaisquer de suas rcsponsabilidades.

3.1,7 A COMISSÃO ORGANIZADORA estaní à disposição da instituição contratada para foflrec.
informações, necessiírias ao desenvolvimento dos serviços contratados.

3.1.8 A COMISSÃO ORGANIZADORA terá acesso e plenos poderes para praticar atos que se
destinem a acautelar e preservar todo e qualquer direito, tais como:

a) Recusar serviços que teúam sido executados em desacordo com as condições estabelecidas
no contrato;

b) Proceder à verificação e à aprovação dos documentos, dos serviços do objeto do contrato
encamiúado pela instituição contratada;

c) Instruir a instituição contratada quanto à prioridade dos serviços a serem executadosl

E-mail: licitâcâo@santoantoniodoleste,mLgov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jârdim Santa Inês - Fone: (66) 3,188-1080 - CEP 7E62E-000 - Sânto Antônio do l,este/M I
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3.1.9 A Administração rejeitara" no todo ou em parte, a entrega dos serviços em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

3.1.10 Assinar o contrato com o órgão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento
da convocação;

a) Apresentar cronograma definitivo, a ser submetido à apreciação da Comissão Organizadora do
Processo Seletivo, onde estejam discriminados todos os prazos em que as etapas das avaliações devem
ser executadas;

b) Planejamento preliminar, a ser submetida à apreciação da Comissão Organizadora do Proccs:
Seletivo discriminando e detalhando todos os procedimentos a serem adotados relalivamerr,e
elaboração de editais e divulgação, inscri$es de candidatos, "inclusive dos portadores de deÍlciência
cadastramento dos candidatos, seleção dos profissiornis que comporão a banca examinadora. crit. Li.

para elaboração de conteúdos e questões das provas, confecção dos cadernos de provas e folhas tlc
resposta, reprodução do material, logistica para a aplicação das provas, aplicação das provas, mébdos
de segurança a serem empregados para a elaboração das provas, para a identificação dos candidatos e
para a aplicação dns provas, avaliação das provas, dilulgação dos resultados das provas,
encaminhamento de recursos, apreciação dos recursos, serviços de informação e apoio aos candidatos.

3.2. Prestar os serviços com assiduidade, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei;

3.2.1. Assessorar a Prefeitura na elaboração de regulamento, Editais, Portarias e Decretos:

3.2.2. Assessoria Jurídica nas questões Íelacionadas ao Processo Seletivo;

3.2.3. Elaboração da ficha de inscrição;

3.2.4. Disponibilização de site para a rcalização das inscrições com geração de boletos e outras ações
pertinentes ao concurso tais como editais, cronograma, decretos etc.;

3.2.5. Elaborar as provas poÍ profissionais especít-rcos de cada rírea;

3.2.6, Aplicar as provas teóricas, de títulos e práticas, no município;

3.2.7. Prestar Assessoria para organização do espaço e pessoal (fiscais) para a aplicação das provas:

3.2.8. Encaminhamento do gabarito oficial das provas:

3.2.9. Corrigir as provas escritas. e avaliar as prol.as de títulos e priíticas;

3.2.10. Analisar e responder os recursos. caso ocorraml

3.2.11. Coneção das provas escritas, processamento dos resultados e classificação dos candidatos
aprovados;

3.2.12. Reprodução das provas e documento necessários à aplicação do concurso;

E-mail: licitâcao@sântoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sântâ Inês - Fone: (66) 34tt-10t0 - CEP 7862E-000 - Sânto Antônio do Leste/MT
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3.2.13. Manter sigilo absoluto na elaboração das provas, sob pena de responder civil e criminal caso

haja comprovação de favorecimento a candidato, pela divulgação do conteúdo, devendo ainda ressarcir

o errírio público de todas as despesas caso haja divulgação do conteúdo, devendo ainda ressarcir o

ertírio público de todas as despesas caso seja necessério a rcalização de outro Processo Seletivo.

3.2.14. Hospedagem, alimentação e locomoção da equipe responsável pela aplicação das provas:

3.2,15. Oferecer os Íecursos humanos, dispondo de "fiscais e coordenadores", e ainda os ntatc, ii:

necessários ao bom desempenho dos trabalhos a serem prestados para a Contratante durante
realizaçáo das provas;

3.2.16. Receber o pagamento, conforme esüí disposto neste Termo de Referênci4 respeitando todas as

etâpas;

3.2.17. Atender a execução na sua totalidade ou parceladamente, Íicando assim, a critério do
CONTRATANTE;

3.2.18. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante a prestação d('

serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas em Contrato;

3.2.19. Comunicar ao CONTRATANTE com antecedência mínima de 30 (trinta) dias o interess. cr'

rescindir o contrato;

3.2.20. Acatar as ordens da CONTRATANTE efetuando os serviços nos locais indicados:

3.2.21. Responder Civil e Criminahnente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa
no cumprimento do contrato venha" direto ou indiretamente, provocaÍ, a administração ou a terceiros;

3.2.22. Comunicar imediatarnente à CONTRATANTE, qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência:

3.2.23. A CONTRATADA ficani obrigada a aceitar, nírs me$nas condições deste Termo e Conlrat,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necess ános, em ale 25%o (vinte e cinco por cento) do r a[,

inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo as supressões acima desse limite ser resultanlcs tt

acordo entre as partes;

3.2.24. Se a licitante vencedora se recusar a assinar ou retirar a Ordem de Fomecimento
injustificadamente, decairá do direito de fomecimento do objeto adjudicado, sujeitando-se as
penalidades.

3.2.25. Responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução irregular do contrato,
correndo a expensas da contratada, as correspondentes despesas no todo ou em parte, de serviços em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções durante ou após sua prestação.

3.2.26. Responder por quaisquer ônus, despesas e obrigações, de natureza trabalhista, previdenciári',
fiscal, acidentiíria e os demais custos diretos e indiretos, assim como por encargos relalirr,:.

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 3ó7 - Jardim Santâ Inês - Fone: (66) 348E-1080 - CEP 7862t-000 - Sânto Antônio do Lest€/MT
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alimentação, transporte e outros beneÍicios de qualquer natureza, decorrentes da relação de emprego
do pessoal que venha a ser contratado para a execução de serviços incluídos no objeto do contrato.

3.2.27. Os locais de aplicação das provas deverão ser selecionados entre aqueles que possuar'
infraestrutura adequada para permitir a boa acomodação fisica dos candidatos, facilidade de acc ss,

inclusive para candidatos com deficiência, e sinalização para orientar a movimentação dos candidato,
no dia das provas.

3.2.28. Todos os locais deverão dispor de baúeiros lemininos e masculinos, inclusive adaptados a
necessidades especiais bebedouros coletivos. iluminação e ventilação adequada.

3.2.29. As provas deverão aplicadas neste município. nas instalações que a contratada indicar.

\, 4-DASOBRIGAÇOESDACONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitaçlo .'

seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encamiúar a Nota Fiscal dos serviços para posterior encaminhamento à Secretaria Municipal de
PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a rcgularidade com a
Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimertos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente;

e) Assumir, ainda" a responsabilidde por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da especie, fotem vítimas os
seus empregados no desempenho dqs serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em
dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado. sem a der i,.1,,

anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes dos serviços prestados;

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empÍesas que utilizarem dos critérios de desempate de Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte, tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratâção;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total g.rÍantia quanto à qualidade dos serviços
pÍestados, bem como efetuar a correção imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer fase do
serviço realizado com vícios.

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ()r,

dolo de seus Íepresentantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relaçio
contratual, não excluindo ou redu"indo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompaúameuto
da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta
licitação;

E-maill licitacao@sântoantoniodolest€.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3í88-1080 - CEP 7E628-000 - Santo Atrtônio do Leste/MT
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m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Adminis[ação, inerentes ao objeto da presente

licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpÍam as noÍÍnas intemas relativas à segurança do

CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante

ou pÍeposto, para trataÍ com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos relacionados com a execução

do Contrato;

p) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a execução dos

serviços;

q) Seni de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que veúam a ocomer d(',

Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

r) O licitante vencedor se responsabilizarii pela qualidade, quantidade e segumnça dos serviços
ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforrne as exigências deste Termo e da
licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especiÍicados.

s) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

t) Cumpú os prazos de execução e demais atividades afins, sob pena de aplicação de sanções
administrativas;

5 - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTI

a) Efetuar os pagamentos decorrentes deste contrato nos termos e condições avençadas:

b) Fiscalizar. através de pessoa previamente designada, a execução do Conúato;

c) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva execução do objeto deste ContÍato;

d) Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando Í'or o caso;

f) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

g) Permitir o livre acesso dos funcionrlrios da empresa ao local dos trabalhos;

h) Responsabilizar-se pelas licenças necessárias.

6. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será realizado em duas parcelas, sendo a primeira parcela correspondente a a{I'í.
do valor, após a publicação do edital, quando a contratada deverá emitir a nota fiscal e encaminlur
ao setor competente para ser devidamente atestada, e a segunda parcela após homologaçâo do
processo seletivo.

6.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatur4 descrição dos serviços, o número e
nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

6.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas para as
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado
após a reapresentação das notas fiscais/fatuÍasl

6.4. A Contratada deverá apresentaÍ, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de
E-mail: licitâcao@sarltoantoniodoleste.mtgov.br

Âv. Goiás - N'367 - Jârdim Sânta Inês - Fone: (66) 3{tE-10t0 - CEP 7t62E-000 - Santo Antônio do l.este/llt I
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liquidação e pagÍrmento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

6.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente à contribúções previdenciiírias e as de

terceiros;

6.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

ó.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sedc da

licitante vencedora;

6.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

6.5. Neúum pagamento será efetuado à Contrata<l4 na pendência de qualquer uma das situações

especificadas no item 10.4, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira;

6.5.1. Nenhum pagamento isenlará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação defi nitiva serviços realizados;

6.6. A Prefeitura não efetuará pagaÍnento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco,
bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "J'actoringi';

6.7. Quando do pagarnento, será efetuada a retenção tribuüíria prevista na legislação aplicável;

ó.8. A Contratada regularmeute opt&rte pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento fic;,r,
condicionado à apresentação de comprov4ão, por meio de documento oflrcial, de que fàz ius rr'
tatamento tributrírio favorecido previsto na referida Lei Complementar;

6.9. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outÍas praças serão de
responsabilidade do Contratado.

7. LOCAL E PRAZO DE REALIZAÇAO.

7.1. As provas deverão ser aplicadas no Município de Santo Antônio do Leste, e em local indicado
pela administração, o qual será escolhido segundo as necessidades.

7.2. O prazo de enlrega dos serviços sení de 45 (quarenta e cinco) dias corridos a contaÍ da data d:,

assinatura do contrato, até a homologação do Processo Seletivo Simplificado.

8. DO VALOR ESTIMADO:

8.1. O valor estimado da presente licitação é de R$ »orx (no<xx).

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

9.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente ao ano
corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo, devendo o
restante oneÍar recursos orçamentários futuros, efetivamente consignados para esse Íim.

Dotação:

i

t
I

i
ll
:

i

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Realizâção de Processos Seletivos

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

E-mâil: licitacâo@santoantoniodoleste.mLgov.br
Av. Goiás - N'367 - Jârdim Sânta Inês - Fone: (66) 3.íEE-t0E0 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

Unidade 03

Funcional programática

Fichâ

Despesa/fonte
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IO. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. A fiscalização será exercida pela fiscal de contratos nomeado pela prefeitura.

10.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessiíria para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

10.1.2. A Íiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciríLrias da Contratada,
referentes aos empregados alocados na execução do contrato.

10.2. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividrJe
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsiir el
pzrÍa que estâ promova a adequação contratual à produtividade efetivamente rcalizada, respeitando-
se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § lo do artigo 65 da Lei no 8.666, de
1993.

10.3. A fiscalização não exclú nem reduz a responsabilidâde da Contratad4 inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições tecnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência dest4 não
implica em corresponsâbilidade da ContÍatante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o artigo 70 da Lei n'8.666, de 1993.

IT. CONDIÇÔES GERAIS:

11.1. A proponente deveni aceitar todos os tennos deste termo de referência, bem como. cor)trar. c

outros serviços acordados entre as paÍtes, o quais serão dados ciência a contratada.

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
MUNICIPAI-

E-mail: licitacao@sântoantoniodoleste.mt.gov.br
Ay. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3íEE-10E0 - CEP 7tó28-000 - Santo Anlônio do Leste/MT
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10,1.3. A veriÍicação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos no Termo de Referência, em especial aqueles relativos aos indices de produtividade.

Santo Antônio do Leste, 03 de março de 2021.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0I 9']0] I

DA SECRETARIA DE FINANÇAS
,\O: GABINETE DO PREFEITO

EXMO. SENHOR PREFEITO.

Objetivando atender à solicitação tlo [:r.nro. Sr'. Pref'eito. onde nos solicita disponibilidade
tlnanceira para a contratação de empresa especializada na realizaçâo de processo seletivo público
municipal, incluindo preparação, elabor:rçâo, confecção de editais e provas, correção, análise e

julgamento de recursos e processamento dc resultados de todo o processo seletivo simplificado.
cortt'orme solicitação e termo de rctl'rência crn ane\o- inlbrmo quc existe rubrica orçamcntariíl c
cncatrinho para que efetue os trâmites ncecssiirio>.

Santo Antônio do Leste - MT. 03 de março de 201l.

DAVID o EIA DA SII,VA
SECRETÁRro MtrNrcrpAL DE ECoNoMIA E titNANÇAS

POR'I'ARIA N' OM/?O2I DE OI/OI2O2I

PauloDaüd
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
cNPJ 04 217 362,0001-9C

PORTARIA N" OO4/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Pref'eito Municipal de Santo
Antonio do l.este. Estado de lvtato
Crosso, r1o uso de suas atribuições
lega is.

ItESOLVET

Artigo l" - NOMEIA o Sr". DAVID PAULO
CORRETA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRE'IÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeitura, confirrme Lci Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Deternrinar a Secretaria Municipal dc
.,\drn in istraçào e Planejarncnto clue tr)rnc as providências necessárias para a execução desta
porlxri:1.

Artigo 3" - Lsta Portaria entra eln vigor na data d!' sua

publicação.

Artigo 4" - Rel ogam - se as disposições em contrártr'r.

REGISTRA-SE
PT'BLICA-SE

CUMPIi;\-Sl'-.

C At}IN I.]TE DO PREFEITO
ENl: 0l Dl'..IANEIRO DE 2021

JOSE Ari r \,rA't'itu( \'t EIRA ALVES
PIiI'- FT- ITO M I J N ICIPAL

Registrada na secretaria de Administraçào e' Illanejamento e Publicada por atixação enr

local de costume, conforme na legislaçào em vigor.
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b) Comprovântê cte Resrdêncrar) Fotocópia da CaíeiÍa de Trabalho e comprovanle oe rnscr:çáo no PlSl
PASEP:

il Folocópia legír/el da CNH se íor o câso;

k, CompÍovanle de exame de saÚde flstca e mênlal (exame nrêdrco) ne-

cessáno ao desempenho d8s funçÕes ineíentes ao caago prelendtdo

l) DedarâÉo negativs de aqJmulaÉo de caígo publico ou de condiçÕes

da aormüaÉo ampa.€da pel! Corst'tuiçto FedeÍal,

m) DedaÍaÉo de não estar qrmpíindo sançào poÍ indonerdadc aplicada
poí qúalqueÍ órgào Êjblico e./ou enlirrade da esÍera íedeÍ?l, esladual e/oLr

muniopal (dêdarado pêlo próprio candidato e com firÍna íeconhecida)

n) Declaíaçáo dê própno punho. de não ter siJo demrtrdo aô servrço pu-

blrco poÍ mol vo luslo. ou de náo ler srdo exoneÍado â oefil íar servrvo pu-

blrco nos úhlmos 05 (crnco) anos.

o) Decla.ação de Bensi

p) Comprovante de abenuía de conta, em agência bancánâ na qual a Pre-
íeitura de Sânlo Antonio do Lêat€ manlém convênio para ÍeL€brfilento oe

céditos salariais:e

q) Não RêglslÍEÍ antecedeíÍtes criminais oo estaÍ Íespondendo pelos cn-

nl€s coôta: o Patrimôíio. Admülst açáo, Fé Pública. os costumes e os pre
vistos na Lei nc 1.3213 de 2U08r2006 (tÍafco de entorpêcenles) compíova-
do atrâvés de Cerirdão Ciül e CÍrminal.

r) Oulros docurnentos que a Administraçáo julqar necessaíro

PREFEITURA/RECURSOS HUMÀNOS
EOTTAL DE CONVOCAÇÂO N" OO1/2021

A Prefehura Munrcipal de Santo Antonio do Leste - MÍ. poí rnteÍmedio de

§eu represenante legal, Sí. JOSE ÂRIMAÍEIA VIEIRA ALVES - Pre,ei-

to Munacrpal. COIIVOCA os (8) csndldatos (a/ relaoo.âoos ar no anexo

lceste Edital. aprovados (a) no Processo Seletrvo Sírrftilcaúo n'úú4
2020 Íealrzado em 07/0712020, lenclo o íe6ultaóo sioo noíÍ,ologaoo enr 23,

0112020 para comparecerem nesta cooRoENAooRlA 0E REcuRsos
HUMANOS desta PreÍe(úra, no prazo dê até 04 (quatÍo) dias .los h,)râÍr-

os de exped,ente (07h âs 13h). munadqs de lodos os docunrenlos consran.

tes ôo mesmo ilem do Éditale ÍelScjonado no Anexo ll deste edltal para

lomaÍem posse em seus respedivos caroos.

SeÍá consrdeÍado desislente e poÍtânlo elimrnado co pÍ(,cessc selelrvo

srmpliÍlcado o(s) candidalois) convocado(s) que nác conrparecer (em) até

a dâla eslabeleodâ e ínunrdo dos documenlos exrgdcrs podendo a PÍe'
íertura Munrclpal de Santo Anlonro c,o Le§le - MT convocar ois) o(s) pÍoxl-

mo(s) candidato(s) aprovados, obedecida rigorosamente á oÍdem de clâs-
siÍcaçào.

Merores iníormações p(úerão ser oblidasjunto à Coordenadoria de ReqrÍ-
sos Humànos desta Prefeilura em hoério de o(pêdEntê.

Cabrnele do Píeíeío Municipal de Sanlo Anlonio do Lesre ac C1 cra oo
nrés rie laneiro dê 202't

JOSE ARI' ATEIA VIEIRA ALVES Pr"íe,'ro 
^r.,í,icipar

ÀNÉXO I

EM ENFERMAGEM

ANEXO II

oo EotTAL oE coNvocaçÀo N. 001/2021.

1 - Para tomaí possê, o candidato deved apresentaÍ documentaÇão (or!
ginal ou Íotocóda aulenticada) que comprove:

a) Comp{ovante de Escola.ioaddPrêRequisitos exigrdos paÍa o caígo.

apresenlado em viâ original e tolocopra ou côpaa aulenlrcada en carlório

ci Fotocôpia legivel dô Cenrdão de Nascimento ou Casamenro,

d) Fotocópia dE Cenidâo cle Nascimento do§ fllhos menoÍes dê 18 anos e

CanêiÍa de vaona dos f{hos atê 05 anos de idsde (se hower):

E) CPF dos ílhos caso houver;

0 Fotocôda do Íitulo de elellor e Ceíiidâo que comprove nào teí softido
puhiçâo pollüca - cêílidôo originâl emitida p€la jGtiça eleíoÍal:

g) Fotoópia do CertiÍcado de ReseNislâ. paÍa os cándidalos do sexo
masculino:

h) Fotocópia do RG e CPF do candidâto e do côniuge (se ce§ado);

i) Fotocópia da CanerÍa de Tiâbalho e comprovante de inscÍiÉo no PlSl
PASEP

i) Fotocópia leglvel da CNH se for o caso

k) Comprovante de erame de saúde lisica e ínental (exame médrco) ne-

cessáíio ao desempenho das funçóês inerenles ao cgrgo pÍêtendrdo.

l) DeclaraÉo negaliva de acurnulaÉo de caígo público ou de condiçóes

oa acumúlaçáo ampaíada pela Constrturçâo FedeÍal;

ín) DedaraÉo de nào esl,aÍ cumpnndo sançáo po. inidoíÉdâde, aÍrrcáda
poí qualqueí óÍgáo público efou entidede dâ esfera Íederal, estadual e/ou

muniqpal (declarado pêlo próprio candidalo e com frma íêconhecida):

n) DedaÍaÉo. de prôpÍio punho. de náo têí sido demitido do serviço pü-

blico por motivo iusto. ou de não teí sido exonerado a tem do seíviço pr.r-.

btco. nos últimos 05 (cinco) anos.

o) DeclaraÉo de Eens;

p) Comptovanle de abeÍtuÍa da coíltã. em agênoa bâncáriã na qual a PÍe-
íeillra de Sanlo Antonio do Leste maôtém convênio para íecêbimento de

créditos salaÍiais. e

q) Náo Regislíar antecedenles ürminais ou estar respondendo pelcs cn-

me§ conlã o PalnmÔnro. AdmrnrslÍaçáo, Fe Públacâ. os costumes e os pre-

vrslos na Ler n' 1 343 cle 23108/2006 (traÍico de entorpecenles), comprova-

ôo ataavés de Ce.tóáo CrvÍ e Cnminai.

a) OulÍos documenlos que â AdministraÉo iulgar necessário:

PREFEIÍUR,ÂJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N. 004/2021.

OE:01 DE JANEIRO OÉ 2021.

JOSE ARIMATEIA vlElRA ALVES, Preíeito Muôiqpal de Santo Anton,o

do Leste, Éstado de Mato Grosso, no uso de su8§ atdbuções legars.

RESOLVE:

AÍtigo 10 - NOMEIA o Sr'. OAVIO PAULO CORREIA DA SILVA paÍa íes-
pondeí pelo cargo de SECREÍARIO DE ECONOMIA E FlNANÇAS dêsla
PreÍeituía. coníorme Ler l\4unropat nô 808/2020 de 13 de outubro 2020

Artigo 20 - OeleÍmnaí a SecrelaÍia MunEipal de AdministraÇào e Planela-

menlo que tome as pÍovidêncras necessáriês paÍa a execuçáo clestg poÊ

tarla

Artigo 30 - Êsta Ponana enlra em vlgor na dáta dê sua publicaçáo.

Artigo 4'- REvogarn - se as drsposrçôes em contíâíro

REGISTRÂ.SE

PUBLICA§E

CUÍ{PRA.SE.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 01 DE JANEIRO OE 2021

Jo§E ARIMAIEIA VIEIRA ALVES PREFEÍÍO ÍrluNlCIPAL

ú âÍiomuftc pal.oÍqlmvamm . wvJv!/.amm. org,br Assrnado Orgitalniente
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llegrstÍâcla na secrelariâ de AdminbtraÉo e Planejanreill(, e Psblrr:ada

poÍ afxaÇâo em local de coslume, conÍorme na lêg§laçáo eÍir vrgoÍ

PREFEITURAJRECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nô, OO3/2021,

OE: 01 DE JANEIRO OE 202í.

JOSE AR|mAÍEIA VlÉlRA ALVES, PreGno Munrcrpal de Sanlo Anlonro

oo Lêste, Eslaóo de Mato Gao§ôo, no uso de sua§ alnbuiçóês legars.

RESOLVE;

Artigo'to - NOMEIA o Sr'. EOER LUIZ OE CASTRO para respondeí pelo

cârgo de SEoRETARtO DE AGRTCULTURA ÍURlSN,lC f lú[,ú AMBIEN-
TE desla PrcÍeituta. conÍorme Lei Municipalôo E0E/2020 de 13 oe oulubro
2020

Aíligo 2o - Determinar a Secaelaria Municipal de Adm,nrslraçáo e Planeja-

mento que tome a§ píovidênoas necessánas parâ a execuçáo destd pur-

taria.

Anigo 3'- Esla Portaria entra em vigor na a,ata de suâ puohcacâo

Artigo 4' - Revogam - se a3 diepogiçóes em conlíáÍio

T TEGISTRÂ§E

PUBLICÂ.SE

CUMPRA-sE.

GAAINEÍE DO PREFEITO

Elú: 01 OE JANEIRO OE 202í

JOSE ARITTIATEIA VIEIRA ALVES PRÉFEITO IíUNICIPAL

Regisúada na secretaía de Adrninistraçáo e Planeiamento e Publrçada
poÍ afixaÉo em local dê coslümê. coíríonn€ na legis!âçáo em ú9or

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N' OOZ2021

DE: 01 OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ÀLVES, Preíeito Muniopal de Sanlo Anlonro

do Leste. Estado de Mato Grosso. no uso de suâs atÍ,burÇóes leqeis

RESOLVE:

Anago ,' . NOMEIA a Sr'. CLAUDILENE OLIVEIRA SANÍOS par3 res.

ponder pelo cârgo de SEcRETÁRlo DE EDUCAÇÀO E CJ. rr.JRA dcsta
Preíeitura. coníoÍme Lei Munacipal no 808/2020 de 13 de oulubío 2020

AÍtigo ? - DeleÍminar a Secreta,ia Muniripal de Adminrslraçáo e Planeia-
menlo que tome as proüdências necessáÍias para a exêcuçào desta poí-

lana.

AÍtigo 33 - EstS PoÍlaria enlra em ügoÍ na data de suá puolcaçáo

AÍtigo 4' . Revogsm - se as disposiçÕes êm conlráno

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRÂ§8,

GABINETE OO PREFEITO

Erí: 01 DE JAI'IE|RO OE 202í

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Regislíadâ nâ sêcÍetaria de AdministraÉo e Planetâmenlc ê Pub|cada
poí afxaçáo em local de costuÍE, coíÍorme na legrslaçào em v4or.

PREFEITURÂ/RECURSOS H UMAI,TOS
PORTARTA No 001/2021

De:01 DÉ JANEIRO DÊ 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PíeÍerto Muniqpal cle Santo Antonro

do Leste, Éslado cle lúalo Grosso, no uso de suas atriburçôes legars.

RESOLVE;

Aítigo í'- NOMEIA o SÍ' UARCOS OA SILVA ALVES. pa.a responder
pelo caígo de SECRETÂR|O DE SAÚDE desta PreíeÍtura, coflíorme o Ler

Muniopal n'E0E2020 de 13 de oulubro 2020.

Arligo 2' - Determinaí a SecÍetana Munaopal de AdministraÉô e Planêia-

rnento que lome a§ provadéncras necessáíias paaa a exêqrçáo desla poF

laÍIA

aítigo 30 - Ésla Po(ana entra em vigoÍ na dala de 3ua publicâçáo

Aíligo 4" - Revogar'r sc às orsí-rrsrçóes em contráÍro

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§E,

GABINEÍE DO PREFÉlTO

EM: 01 DE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATE!À V!ElRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Regrstrâda na secÍelaía de AdministraÉo e Plaôeiaanento e Publicada
por afxaçáo em localde costume, coníoíme na legiSlaÉo em vqor.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 00í202r.

oE: 01 OE JAIIEIRO OE 2021.

JOSE ARIÍrlAÍELÀ VIEIRA ALVES, PÍeíeito Muôicipál de Santo Antonio

do Leste, Éstado de Mato Grosso. no uso de suas atíibuiçôês legâis

RESOLVÊ;

Artrgo 10 - NOMEIA o Sr EOEMAR MENEGÂSSI. parâ Íespondeí pêlo
jargo de sÊcREraRru Dt vlaÇÂo oBRAs É sERVrÇos PÚELtcos
Jesta Prefertura. conÍoíme Ler Municipal n" 808/2020 de 13 de ootubro
2020.

Anigo 20 . Deleíminar a Secrelanâ Municjpal de AdrnrnrstÍãçào e Planeja-

menlo que lome as providências necessánas pala a erecuçào desla por-

Artigo 3". Esta Poíâna enra em vigor nB dala de sua publicáÉo

Aítigo tl'. Revogam - se as disposrçÕes em conlrário.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 01 OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIIIATEIÀ VIEIRA ALVES PREFEIÍO ÍTIUNICIPAL

Regislrada na secÍelaÍia de Admmislraçáo e Planeiamenlo e Publcacla
por aÍxaçãô em locarl de coêtume. coníoíme na lsgi8laÇáo om ügo.

PREFEITURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A No. 006/2021.

DÉr 01 OE JANEIRO DÉ 2021.

JOSE ARIÍrlATElA VIEIRA ALVES, PrêÍeito Municipal de Sânlo Anlonio

do Leste Estado de Malo Grosso. no uso de suas atÍibuiçôes legars.

RESOLVE;

Artigo 1o - NOMEIA a Sf. ROSANI MENEGASSI ALVES para Íespondeí
pero cargo de SEcRETÀRro DE aSStSÍÉNCh E AÇÁO SOCTAL oesra

PÍeÍêitura, coôíome Ler Muôiopal n' E08/2020 de 13 dê outubro 2020.

i,anomunropal.oíg/muamm . w\ /\^/.amm.or9.bÍ Assrnaclo Dgrtalnrenle
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 69
Órgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PI-ANEIAMENTO
Dotação : 04.L22.5004. 20 1 8. 0000 3. 3. 90.39. 00

ourRos sERVrÇos DE TERCEIROS - PESSOA IURÍDICA
Fonte de Recursos : 0.1.0Q0

Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 8.645,07

n
Izaid

cRc
cPr

0076

Atenciosamente,

Coorde

:378.266.461-20

de


